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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
Nº 143 

de 13 de maio de 1952. 

AUTCRIZa A DOAçi4 DE U TERRENO. 

ZIEGLER, Prefeito 1.únicipal de Bento Gonçalves. 
ÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se- 

rt. 12  - Fica o Municipio autorizado a doar ao Estado do ido 
Grande do Sul, atraves da Secretaria de Educaçao e Cultura, 4 (qua-
tro) Ha. de terras do lote rural n2  47, situado a linha Palmeiro, 152  
distrito deste Múnicipi, com as seguintes confrontaçoes: ao NORTE 
__som terras do mesmo lote n2  47, propriedade de Gabriel Tecchio; ao 
3UL e OESTE tambem com ter 'as do -lesmo lote, propriedade do vendedor 
e a LESTE com a Estrada Geral. 

Art. 22  - O referido terreno se destina á construçio de uma es 
cola rural, incluindo-se o edifício e suas respectivas instalações. 

Art. 3Q - O imóvel -lencionado no artigo i revertera, sem qual 

quer onus, ao patrimonio do Municipio, caso lhe seja dado destino di 
verso. 

Art. L - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em contrario. 
1..,R -f= DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE MAIO DE 1952. 
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